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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES

FUNDO MUNICIPAL DE SAúOE

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
72lzotAlpií,, DECORRENTE DE PROCESSO DE
LICTTAçÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL
oT l2otalPlq, CELEBRADO ENTRE O E TRE O
MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES E A
EMPRESA MANO',S TRANSPORTES E SERVIçOS LTDA
ME, NA FORMA QUE SEGUE:

o iluNIcÍPIo DE Í{OSSA SEÍ{HORA DAS DORES/SE. por interm&io de sua prefeitura, inscrita no cNpl sob
o no 73.094.44610001-74, com sede ao calçadão João dos Reis Lima Neto, no 64, centro, cEp: 49600-000,
Nossa Senhora das Dores/SE, doravante denominada CONTRATAI{TE, representada neste ato por seu gestor, o
Sr. THIAGO DE SOUZA SÂNTOS, portador da Cedula de ldentidade 33471L26 Spp/SE e inscrito no CpF sob o
no 024.556.185-44, e a empresa MANo's rRANspoRTEs E sERwços LTDA ME, inscrita no cNpl sob o no
23.509.650/0001-62, com sede a Rua Andréa Garcia. no too, Bairro centro, cEp: 49660-000, cumbe/sE,
doravante denominada CONTRÂTADÂ, neste ato representado por seu sócio administrador, o Sr. RAUL
AFONSO TELES ALVES DE MORÂES, portador da Cédula de ldentidade no 3.360.628-5 SSp/SE e inscrito no
CPF sob o no 070.879.455-64, residente e, têm justo e acordado entre si o presente TERMO ADITIVO
decorrente do Procêsso Licitatório Ol l2o,stPltl, modalidade Pregão presencial, escorado no Art. 57, II da
Lei no 8.666/93 e posteriores alterações, e as cláusulas abaixo:

cúusulA pRrI.tErRA - Do oBrEro

O presente termo aditivo tem por objeto:

1. A prorrogação do prazo de vigência do contrato que ora se adita, por um perícdo de mais 12
meses, em conformidade com a sua cláusula quarta - da vigência e na forma do art. 57, inc. II
da Lei no 8.666193, a contar do dia 20 de agosto de 2020. e vígerá até o dia 20 dê agosto de
202,.

cúusul-A SEGUNDA - pAs DrsposrcõEs FrNArs

Ficam ratiflcadas todas as cláusulas e condíções estabelecidas no contrato, que não tenham sido objeto
de retificação pelo presente instrumento, passando aquele a vigorar, por conseguinte, com a alteração ora
introduzida.

E para constar, foi firmado o presente TERltlO ADITM, em duas vias de igual teor e forma, na
presença das testemunhas abaixo, a fim de que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Nossa Senhora das Dores/SE, 18 de agosto de 2020

Rúa João dos Reis Lima Neto. O+ Centro . Noesa SenhoÍa di\ Dores
C \-PJ no 13.09.1 ,146/0001-74 Tel.: 179) 326i t 322
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ESTADO DE SERGTPE
MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SANTOS
UNICIPAL

Contratante

TRANSPORTES E SERVIçOS LTDA ME
AFONSO TELES ALVES DE MORAES

Contratada
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CPF:

l1r&r,-,* - ,hpt^c - kx&''
cpFi c'!d§Í3 .z.as,et

Rua João dos Reis l-ima 
^*eto. 

64 CenlÍo - Nossâ Senhom das Dores/SE. CEP:49.600.000
CNPJ n' Ii.09,1-1,16/0001-74 Tel.: (79) 32651322
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